
 
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.142.177 - RS (2009/0100336-9)
  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX
RECORRENTE : JARDEL MARQUES DUARTE 
ADVOGADO : FLÁVIA FRIEDRICH TRIERWEILER E OUTRO(S)
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA RETIDO NA 
FONTE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. VERBAS 
SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DA PROCEDÊNCIA 
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REINTEGRAÇÃO DE 
EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE COM 
PAGAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS 
DECORRENTES.  AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO 
PROLATADA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO A 
COMPROVAR O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
ACERCA DA INVIABILIDADE DA REINTEGRAÇÃO.
1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que 
determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de 
verba remuneratória, atraindo a incidência do imposto sobre a renda. 
Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, como se o 
empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício.  
(Precedentes: EREsp 903.019/DF, Rel. Ministro  FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 
06/04/2009; REsp 1073113/PR, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 
16/12/2008; REsp 850.091/RN, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; REsp 933.923/SP, 
Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/08/2007, DJ 08/02/2008; AgRg no REsp 1023756/PE, Rel. 
Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/04/2008, DJe 17/04/2008; REsp 356.740/RS, Rel. Ministro  JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
07/03/2006, DJ 06/04/2006; REsp 625.780/RS, Rel. Ministro  JOSÉ 
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 
31/05/2004)
2. Não obstante inseridos no capítulo da estabilidade de empregado que 
conta com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale 
destacar o disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da 
"reintegração" do trabalhador estável, preceituando que:

"Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a 
readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria 
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direito no período da suspensão."
"Art. 496 - Quando a reintegração do empregado 

estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade 
resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador 
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artigo 
seguinte."

"Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a 
ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável 
despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato 
por prazo indeterminado, paga em dobro."

3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica 
que, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem 
percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 
7°, I, da Carta Maior, em face da natureza eminentemente indenizatória, 
não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, 
posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em pecúnia, 
por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto sobre a renda. 
4.  In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação 
acerca de a decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver 
reconhecido a inviabilidade da reintegração do recorrente ao emprego, 
única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza 
indenizatória, consoante infere-se do seguinte excerto do voto condutor, 
in verbis:

"No caso em tela, o autor alega que ajuizou 
reclamação trabalhista contra a FASC - Fundação de Educação 
Social e Comunitária, obtendo provimento determinando a 
reintegração no emprego em decorrência de afastamento 
irregular ou ilegal, com trânsito em julgado. Aduz que, ato 
contínuo à determinação de reintegração, foi concedido, na 
forma de indenização, o pagamento dos valores relativos aos 
salários e demais verbas do período de afastamento 
injustificado.

No entanto, o autor não comprovou suas alegações, 
visto que não juntou cópia da sentença proferida pela 21ª Junta 
de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre. Esse documento é 
imprescindível, para que se verifique se o autor foi reintegrado 
efetivamente ao serviço ou não, porque, nos termos do art. 496 
da CLT, a obrigação de pagar os salários a que o empregado 
teria direito no período de afastamento somente se converte em 
indenização, quando a reintegração no emprego for 
desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante da 
dissensão."

5.  Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 

  

Documento: 991471 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 25/08/2010 Página  2 de 4



 
 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a 
seguir,  por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Castro Meira, Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins, 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Eliana 
Calmon.

Brasília (DF), 09 de agosto de 2010(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.142.177 - RS (2009/0100336-9)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Trata-se de recurso 

especial interposto por Jardel Marques Duarte, com fulcro na alínea "c" do permissivo 

constitucional, contra acórdão prolatado pelo TRF da 4ª Região, assim ementado:

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. 
RETENÇÃO NA FONTE. PERCEPÇÃO DE PAGAMENTO EM 
DECORRÊNCIA DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS DE 
MORA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
1. Nos casos de recebimento de valores por força de reclamatória 
trabalhista, a interpretação literal da legislação tributária implica 
negação ao próprio conceito jurídico de renda, que não 
corresponde exatamente ao conceito legalista. A incidência do 
imposto de renda pressupõe o acréscimo patrimonial, ou seja, a 
diferença entre o patrimônio preexistente e o novo, representando 
aumento de seu valor líquido. 
2. Cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, 
regularmente, na via administrativa, cujo inadimplemento privou o 
trabalhador do recebimento de seu salário no valor correto, 
obrigando-o a invocar a prestação jurisdicional para fazer valer o 
seu direito, a cumulação desses benefícios não gera acréscimo 
patrimonial, pois, caso fossem pagos mês a mês, a alíquota do 
imposto de renda seria menor ou sequer haveria a incidência do 
tributo, situando-se na faixa de isenção. 
3. Inexigível o imposto de renda incidente sobre os valores 
recebidos a título de juros de mora, porquanto os juros moratórios 
nada mais são do que uma forma de indenizar os prejuízos 
causados ao trabalhador pelo pagamento a destempo de uma 
obrigação trabalhista. 
4. A indenização representada pelo juros moratórios corresponde 
aos danos emergentes, ou seja, àquilo que o credor perdeu em 
virtude da mora do devedor. Assim sendo, não há, quanto aos juros 
de mora, qualquer conotação de riqueza nova, e, portanto, inexiste 
o fato gerador autorizativo da tributação pelo imposto de renda. 
5. É infundado o pleito de retificação da declaração de ajuste do 
imposto de renda, visto que se procede a execução por liquidação 
de sentença e a restituição mediante precatório ou requisição de 
pequeno valor, facultada a possibilidade de escolha pela 
compensação, a critério do contribuinte. 
6. Não compete ao contribuinte comprovar que o imposto foi 
efetivamente recolhido pela fonte pagadora, visto que não se trata 
de prova do fato constitutivo do seu direito. 
7. Caso se configure excesso de execução, decorrente da 
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compensação ou restituição dos valores relativos ao título judicial, 
admite-se a invocação de tal matéria em embargos à execução. 
8. Não se caracteriza a preclusão, pelo fato de não ter sido 
provada a compensação ou a restituição no processo de 
conhecimento, porque a sentença proferida foi ilíquida. 
9. Deve ser observada a correção monetária dos valores 
descontados na fonte, desde a data de cada retenção. 
10. A correção monetária deve incidir sobre os valores pagos 
indevidamente desde a data do pagamento, sendo aplicável a UFIR 
(jan/92 a dez/95), e a partir de 01/01/96, deve ser computada 
somente a taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção 
monetária ou juros de mora (art. 39,§ 4º, da Lei nº 9.250/95).

Noticiam os autos que o recorrente ajuizou ação, objetivando a restituição do 

imposto de renda retido na fonte sobre valores recebidos, acumuladamente, por força de decisão 

judicial, em reclamatória trabalhista.

Sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para condenar a União 

Federal a restituir o imposto de renda incidente sobre os valores referentes a salários, férias 

não-gozadas e o respectivo adicional de um terço, FGTS e juros moratórios, recebidos em 

decorrência de despedida arbitrária, desde o recolhimento, pela taxa SELIC, bem como a pagar 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

A União apelou, sustentando não haver ilegalidade na incidência do imposto de 

renda sobre os rendimentos recebidos, vez que tal determinação decorre expressamente de lei. 

Refutou o caráter indenizatório das verbas recebidas em reclamatória trabalhista, bem como  

defendeu a necessidade de refazimento das declarações de ajuste.

O Tribunal Regional, nos termos da ementa retrotranscrita, negou provimento à 

apelação e deu parcial provimento à remessa necessária, para afastar a condenação da União à 

restituição do imposto de renda sobre FGTS e determinar que o cálculo das verbas a serem 

restituídas fosse feito mês a mês, conforme a alíquota incidente sobre cada faixa salarial.

Foram opostos embargos declaratórios, que restaram parcialmente acolhidos, 

apenas para fins de prequestionamento.

Nas razões recursais, alegou-se dissídio jurisprudencial com arestos do STJ, ao 

argumento de que o Tribunal adotara entendimento restritivo sobre as hipóteses em que o valor 

pago pelo empregador, em razão do afastamento ilícito ou irregular, teria natureza indenizatória, 

cingindo-a à inviabilidade da reintegração ao emprego; ao revés, no julgamento do Agrg no Resp 

1040113/RS, a 2ª Turma do STJ perfilhou o entendimento de que "a referida verba, paga pelo 

empregador em decorrência de decisão condenatória em ação de reintegração, amolda-se 
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à indenização prevista no art. 7°, inciso I, da Carta Maior, cuja natureza é eminentemente 

indenizatória, não dando ensejo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, 

porquanto não configura riqueza nova disponível, mas reparações, em pecúnia, por 

perdas de direitos."  Outrossim, trouxe à colação acórdão oriundo do TRF da 1ª Região, 

corroborando o posicionamento do STJ.

Foram apresentadas contra-razões ao apelo, que restou admitido na instância 

originária.

Parecer do Ministério Público às fls. 134/136, opinando pelo desprovimento do 

recurso, nos seguintes termos:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IMPOSTO DE RENDA 
PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. ALEGAÇÃO DE INDEVIDA TRIBUTAÇÃO DE VERBAS 
SALARIAIS PERCEBIDAS EM DECORRÊNCIA DE 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. NECESSÁRIA AFERIÇÃO, NO 
CASO CONCRETO, DA PRESENÇA DO ACRÉSCIMO 
PATRIMONIAL CAPAZ DE DETERMINAR A NATUREZA DOS 
VALORES E DE ENSEJAR A INCIDÊNCIA DO REFERIDO 
IMPOSTO.
PARECER PELO IMPROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO 
ESPECIAL.

É o relatório.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.142.177 - RS (2009/0100336-9)
  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA RETIDO NA 
FONTE. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. VERBAS 
SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DA PROCEDÊNCIA 
DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REINTEGRAÇÃO DE 
EMPREGADO AFASTADO INJUSTAMENTE COM 
PAGAMENTO DOS DIREITOS E VANTAGENS 
DECORRENTES.  AUSÊNCIA DE JUNTADA DA DECISÃO 
PROLATADA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO A 
COMPROVAR O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL 
ACERCA DA INVIABILIDADE DA REINTEGRAÇÃO.
1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que 
determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de 
verba remuneratória, atraindo a incidência do imposto sobre a renda. 
Isso porque são percebidos a título de salários vencidos, como se o 
empregado estivesse no pleno exercício de seu vínculo empregatício.  
(Precedentes: EREsp 903.019/DF, Rel. Ministro  FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 
06/04/2009; REsp 1073113/PR, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 
16/12/2008; REsp 850.091/RN, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; REsp 933.923/SP, 
Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 16/08/2007, DJ 08/02/2008; AgRg no REsp 1023756/PE, Rel. 
Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/04/2008, DJe 17/04/2008; REsp 356.740/RS, Rel. Ministro  JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
07/03/2006, DJ 06/04/2006; REsp 625.780/RS, Rel. Ministro  JOSÉ 
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 
31/05/2004)
2. Não obstante inseridos no capítulo da estabilidade de empregado que 
conta com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale 
destacar o disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da 
"reintegração" do trabalhador estável, preceituando que:

"Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta grave 
praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a 
readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria 
direito no período da suspensão."

"Art. 496 - Quando a reintegração do empregado 
estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade 
resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador 
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artigo 
seguinte."
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"Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a 
ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável 
despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato 
por prazo indeterminado, paga em dobro."

3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica 
que, entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem 
percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 
7°, I, da Carta Maior, em face da natureza eminentemente indenizatória, 
não dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, 
posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em pecúnia, 
por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto sobre a renda. 
4.  In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação 
acerca de a decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver 
reconhecido a inviabilidade da reintegração do recorrente ao emprego, 
única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza 
indenizatória, consoante infere-se do seguinte excerto do voto condutor, 
in verbis:

"No caso em tela, o autor alega que ajuizou 
reclamação trabalhista contra a FASC - Fundação de Educação 
Social e Comunitária, obtendo provimento determinando a 
reintegração no emprego em decorrência de afastamento 
irregular ou ilegal, com trânsito em julgado. Aduz que, ato 
contínuo à determinação de reintegração, foi concedido, na 
forma de indenização, o pagamento dos valores relativos aos 
salários e demais verbas do período de afastamento 
injustificado.

No entanto, o autor não comprovou suas alegações, 
visto que não juntou cópia da sentença proferida pela 21ª Junta 
de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre. Esse documento é 
imprescindível, para que se verifique se o autor foi reintegrado 
efetivamente ao serviço ou não, porque, nos termos do art. 496 
da CLT, a obrigação de pagar os salários a que o empregado 
teria direito no período de afastamento somente se converte em 
indenização, quando a reintegração no emprego for 
desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante da 
dissensão."

5.  Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

 
VOTO
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O EXMO. SR. MINISTRO LUIZ FUX (Relator): Preliminarmente, impõe-se 

o conhecimento do presente recurso especial, porquanto devidamente demonstrado o dissídio 

jurisprudencial.

A questão basilar que deu azo ao presente apelo cinge-se à incidência ou não de 

imposto de renda sobre os valores pagos em virtude de decisão judicial que determinou a 

reintegração de empregado despedido injustamente.

Deveras, a regra matriz de incidência do imposto sobre a renda e proventos de 

qualquer natureza, de competência legislativa exclusiva da União, encontra-se traçada na 

Constituição Federal e no Código Tributário Nacional, verbis:

"Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
(...)
III - renda e proventos de qualquer natureza;
(...)
§ 2º - O imposto previsto no inciso III:
I - será informado pelos critérios da generalidade, da 

universalidade e da progressividade, na forma da lei;
(...)"

"Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre 
a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador 
a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos;

II - de proventos de qualquer natureza, assim 
entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no 
inciso anterior.

§ 1o A incidência do imposto independe da 
denominação da receita ou do rendimento, da localização, 
condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da 
forma de percepção. (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)

§ 2o Na hipótese de receita ou de rendimento 
oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o 
momento em que se dará sua disponibilidade, para fins de 
incidência do imposto referido neste artigo. (Incluído pela Lcp nº 
104, de 10.1.2001)"

O insigne tributarista Sacha Calmon Navarro Coêlho, ao discorrer sobre o 

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, assim consigna:

"O imposto de renda no Brasil, em sua primeira fase, 
incidiu sobre os salários. Na segunda fase, sobre outras rendas. 
Na terceira fase avançou para os proventos de qualquer 
natureza, que não possuem definição própria e são conceituados 
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por derivação do conceito de renda, que é o produto do capital, 
do trabalho e da combinação de ambos. Há quem veja em 
proventos, ao nosso sentir, com erronia, apenas os rendimentos 
dos aposentados. O legislador, ao cunhar os demais proventos, 
com toda certeza não pensou tão restritamente. O intérprete não 
deve criar conceitos a partir de elucubrações cerebrinas 
distanciados do ambiente legislativo original. Seja lá como for, 
quer a renda, produto do capital, do trabalho e da combinação 
de ambos, quer os demais proventos não compreendidos na 
definição, devem traduzir um aumento patrimonial entre dois 
momentos de tempo. É o acréscimo patrimonial, em seu 
dinamismo acrescentador de mais patrimônio, que constitui a 
substância tributável pelo imposto. São proventos, por exemplo, 
os que se recebem da previdência pública ou privada, os 
ganhos lotéricos, a absorção de dinheiro em estado de res 
derelicta ou nullius, doação, heranças e legados, indenizações 
e todos os ganhos que não são provenientes de uma fonte 
permanente e que só acontecem de vez em quando, 
aumentando dado patrimônio. No início deste século, Fisher e 
Einaudi construíram teorizações econômicas e jurídicas 
remontando a Adam Smith, para quem a renda era "o produto do 
trabalho ou da terra que traz ao indivíduo riqueza nova, tendo a 
função de repor ou aumentar o conjunto de bens que a pessoa 
detém e que o consumo tende continuamente a reduzir" (Apud 
Fernando C. Wa1cacer in Cadernos do CEPED - Rio de 
Janeiro).

A partir de então o pensamento jurídico evoluiu no 
sentido de conceituar melhor os fatores produtores da renda, 
introduzindo a idéia de sua disponibilidade como algo essencial 
para caracterizar a renda tributável. A caracterização da fonte 
de produção da renda (distinta desta} e a periodização foram 
elementos que influíram na teoria do imposto, levando à 
necessidade de se admitir a dedução das despesas e a 
deterioração dos próprios fatores necessários à obtenção da 
renda.

Certos ensaios merecem comentos pois, até hoje, 
reaparecem na literatura do imposto, como os de John Due e 
Simons. Para este último, que era economista, renda era todo o 
valor que estivesse disponível para ser poupado, investido ou 
gasto no consumo. Vejamos o seu pensamento.

A) As importâncias percebidas de terceiros, por 
qualquer motivo lícito, menos os gastos inerentes e necessários 
ao seu recebimento, excluídos os gastos pessoais de subsistência 
do recebente, constituíam renda.

B) O valor que fosse despendido no consumo era 
renda (não haveria gasto se renda, antes, não houvesse).

C) Observadas as condições já referidas acima 
(percepção da renda menos os gastos necessários para 
percebê-Ia, mais o gasto no consumo), o incremento de valor que 
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acrescesse o patrimônio, em dado período, seria renda (ainda 
que meramente virtual).

Esta teoria está abandonada, pela dificuldade de 
medir o consumo dos obtenentes de renda e porque, ao cabo, 
tributa acréscimos patrimoniais nominais, ainda não realizados. 
Até certo ponto a diferença entre a renda proveniente de fontes 
permanentes (capital, trabalho, empresa) e a renda proveniente 
de fatos eventuais (outros proventos) é despicienda, bastando 
que entre dois momentos haja um acréscimo patrimonial das 
pessoas físicas e jurídicas, descontadas as despesas necessárias 
à obtenção do mesmo (despesas dedutíveis). Nos EEUU, por 
exemplo, a renda (gross income) é toda receita proveniente de 
qualquer fonte. A Suprema Corte norte-americana, como é da 
índole do "Common Law' declarou certa feita que a renda 
poderia ser definida como o ganho efetivo do capital, do 
trabalho ou de ambos em conjunto, incluindo o lucro obtido com 
a conversão do capital em dinheiro. Mas reservou-se o direito 
de, caso por caso, considerar isto ou aquilo como renda. 
Quando se deparou com as indenizações obtidas dos causadores 
do dano, a Corte pronunciou-se pragmaticamente, ao dizer que o 
fato de os pagamentos serem provenientes de condenações 
judiciais, pela prática de condutas ilegais ou apenas lesivas, não 
poderia excluir as indenizações do conceito de renda tributável.

De resto, eis aí outro exemplo de "provento" não 
decorrente do trabalho, do capital e da combinação de ambos. 
Provento, então, não é só o decorrente de aposentadoria.

Ressalve-se que no Direito brasileiro a 
jurisprudência firmou-se em sentido contrário. As 
indenizações, por serem comutativas, não constituem renda 
tributável, desnecessário medir a proporção entre o dano e o 
seu ressarcimento. É o caso das despedidas de empregados, 
que são indenizados por perder o emprego ou ainda por terem 
sofrido acidentes do trabalho.

Mas que sejam feitas considerações necessárias. 
Na jurisprudência brasileira as indenizações intributáveis são 
apenas aquelas reparativas atinentes às pessoas físicas. Nas 
pessoas jurídicas prevalece a teoria do balanço. Assim, v.g., se 
um veículo se perde, esta perda produz o patrimônio da pessoa 
jurídica, e o valor pago pela seguradora entra no rol das 
receitas tributáveis. De igual modo uma discussão contratual que 
redunde em pagamento de lucros cessantes, em razão até mesmo 
de condenação judicial, gera uma receita tributável para a 
empresa beneficiada pela indenização.

6.4. O conceito de renda na doutrina brasileira
Rubens Gomes de Sousa afirmava:
"O conceito tributário de renda está baseado na 

distinção entre renda e patrimônio. Patrimônio (ou capital) é o 
montante da riqueza possuída por um indivíduo em um 
determinado momento. Renda é o aumento ou acréscimo do 
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patrimônio, verificado entre dois momentos quaisquer de tempo 
(na prática, esses dois momentos são o início e o fim do exercício 
financeiro). Desse conceito básico decorre que uma determinada 
soma de riqueza, para constituir renda, deve reunir 
simultaneamente os três elementos seguintes:

A) provir de uma fonte patrimonial determinada e já 
pertencente ao próprio titular da renda. Assim, o dinheiro 
recebido por herança ou doação não é renda, porque não 
provém de uma fonte preexistente no patrimônio do indivíduo 
que a recebe; ao contrário, o juro de um empréstimo é renda, 
porque provém de um patrimônio (o capital emprestado) já 
pertencente ao credor; como também o dividendo, porque 
provém das ações de propriedade do acionista; e assim por 
diante. É preciso esclarecer que se considera patrimônio, para 
este efeito, tudo que seja capaz de produzir um acréscimo de 
riqueza, e não apenas os bens materiais; assim, o trabalho é 
patrimônio, porque produz o salário, que por sua vez é renda;

B) ser periódica, isto é, capaz de se reproduzir de 
tempos em tempos. Deste requisito da definição decorre a 
conseqüência de que só é renda o acréscimo de patrimônio que 
possa ser consumido sem reduzir ou fazer desaparecer o 
patrimônio que o produziu: do contrário a renda se confundiria 
com o capital. Na prática, poderá parecer que este requisito não 
seja rigorosamente observado, p. ex. na lei brasileira, que 
tributa como renda o lucro na venda de imóveis. Mas essa 
inobservância do princípio é apenas aparente, porque na 
realidade o que importa ao conceito de patrimônio não são os 
bens individualmente considerados, mas o seu valor em dinheiro. 
Assim, o imóvel vendido não é consumido, mas convertido no seu 
equivalente em dinheiro; de modo que, desde que o imposto só 
incida no excesso do preço de venda sobre o preço de custo, o 
princípio está sendo observado, porque o patrimônio continua 
intacto;

C) ser proveniente de uma exploração do patrimônio 
pelo titular da renda, isto é, do exercício de uma atividade que 
tenha por objeto fazer justificar o patrimônio. Assim, não é 
renda o acréscimo de patrimônio que não provenha de uma 
atividade do seu titular, como p. ex. a valorização dos imóveis. 
Entretanto, quando o imóvel é vendido e o proprietário lucra 
com a valorização, esse lucro é tributado como renda: é que 
houve uma exploração do patrimônio, que consiste justamente na 
observação do mercado e na decisão de vender na ocasião mais 
favorável. Em última análise, portanto, este terceiro elemento da 
definição apenas significa que a renda só deve ser tributada 
quando realizada, isto é, quando o acréscimo de valor entra 
efetivamente para o patrimônio do titular. Do contrário, isto é, se 
fosse tributada a simples valorização, esta poderia depois 
desaparecer pela desvalorização, e o proprietário que afinal 
vendesse o imóvel abaixo do preço de custo teria tido prejuízo e 
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não lucro.
O conceito jurídico ou tributário de renda, 

resultante do concurso destes três elementos, é o adotado 
pela 'lei brasileira, que diz que renda é o ganho proveniente do 
capital, do trabalho, ou da combinação de ambos. Entretanto, 
esse mesmo artigo diz que também são rendas os demais 
proventos previstos na lei. Isso está de acordo com a 
Constituição, que, no art. 22, IV, Const. 67, atribui 
competência à União para instituir o imposto sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza: o conceito de 'proventos', que 
não é definido na lei, nem pode ser definido teoricamente, dá 
lugar a algumas exceções aos princípios que acabam de ser 
explicados, e que estudaremos nas ocasiões oportunas".

Amílcar de Araújo Falcão entendia como conceito 
constitucional de renda tributável o aumento ou incremento de 
patrimônio decorrente do emprego do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos, expresso em dinheiro ou nele 
determinável, e apurável em um momento ou um período de 
tempo.

Segundo estes dois renomados autores, o conceito 
brasileiro de renda opor-se-ia à definição de Due e Fisher, que 
desprezava a fonte de produção para abranger os ganhos 
eventuais e fincava pé na tributação dos ganhos de capital, 
mesmo antes de sua realização.

Com efeito, segundo Rubens e Amílcar jamais se 
poderia tributar (a) os ganhos em que ocorresse a consumação 
da fonte; (b) os acréscimos patrimoniais que não decorressem de 
esforço do contribuinte; e (c) a mera correção monetária do 
patrimônio em decorrência da desvalorização da moeda.

No entanto, como se lê no art. 43 do CTN, o Direito 
Tributário brasileiro considera tributáveis os acréscimos 
patrimoniais que não decorrem de uma fonte permanente, como 
tais os provenientes do capital e do trabalho ou da combinação 
de ambos (são os proventos não compreendidos naquilo que o 
CTN entende, com Rubens e Amílcar, como sendo renda). 
Ganhos provenientes de fatos eventuais são também tributáveis.

O que fazer?
Primus - Adotar o numerus clausus, dispositivo legal 

exauriente, nominando o provento tributável.
Secundus - Verificar se o recebimento do provento, 

de fato, redundou em acréscimo patrimonial da pessoa que o 
recebeu.

Caso contrário, a simples menção a proventos no 
CTN ensejaria a tributação indiscriminada: A) das mutações ou 
conversões do capital mesmo sem lucro líquido real; B) dos 
valores decorrentes da mera correção monetária do balanço em 
certas circunstâncias.

Quanto à tributação pelo imposto de renda das 
heranças, legados e doações, verifica-se a sua impossibilidade 
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por decisão expressa do constituinte que sobre eles criou o 
imposto sobre a transmissão de quaisquer bens, direitos e 
doações e o entregou à competência dos Estados Membros.

No tangente aos ganhos lotéricos e outros 
eventuais e às mais-valias (ganhos de capital), tem-se que os 
primeiros são tributados por opção legislativa, e que os demais 
ganhos (permutativos) só são tributáveis se previstos e na 
hipótese de acrescerem valor novo ao patrimônio (a venda de 
ativos com prejuízo não é tributável). Somente quando 
realizado o provento é tributado. Não basta, v.g., vender o 
imóvel; será preciso receber o preço. A base de cálculo é o 
ganho líquido real.

Finalmente, no que toca à correção monetária 
plena, é inadmissível a sua tributação em qualquer 
circunstância por não traduzir acréscimo patrimonial e por 
corresponder à mera atualização dos valores do patrimônio 
social ou individual.

O imposto de renda incide diferentemente, 
considerando-se os sujeitos passivos: A) pessoas jurídicas; B) 
pessoas físicas ou naturais.

Ademais disso, existe a tributação nas fontes, que em 
certas circunstâncias consubstancia' técnica antecipatória de 
arrecadação e noutras, incidência única e final. Neste último 
caso, porém, o resultado positivo ou negativo só pode ser 
excluído do ajuste anual se a pessoa for inalcançável. Assim, 
não se pode tributar o lucro numa venda esporádica de ações 
separadamente do balanço de uma pessoa jurídica, que bem 
pode ter, ao final do exercício, um prejuízo que anula o lucro 
obtido na operação bursátil.

Em resumo, é possível extrair as seguintes 
conclusões: A) todo tributo tem sua natureza específica 
decorrente de seu respectivo fato gerador de sua base de 
cálculo, definidos pelo Direito e não pela Ciência Econômica. B) 
o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem 
como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 
jurídica de um acréscimo patrimonial efetivo, proveniente do 
capital ou do trabalho, ou da combinação de ambos (renda); de 
origem diversa do capital ou do trabalho, ou da combinação de 
ambos (proventos), podendo ou não alcançar acréscimos não 
dotados de periodicidade ou esforço produtivo (dependerá, 
exclusivamente de cada legislação); C) enquanto a renda é 
sempre tributável genericamente, os proventos, para sê-lo, 
necessitam de preceito expresso (numerus clausus) em lei 
ordinária federal e só geram o dever de pagar quando 
realizados." (Curso de Direito Tributário Brasileiro, 6ª Ed., Editora 
Forense, Rio de Janeiro, 2003, págs. 448/452)

Assim, para fins de incidência do imposto de renda sobre a verba paga em 
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decorrência de reclamatória trabalhista que culminou com a determinação judicial de reintegração 

de empregado despedido injustamente, revela-se necessária a perscrutação acerca da existência 

ou não de efetivo acréscimo patrimonial, o que implicará na definição da natureza indenizatória ou 

remuneratória da(s) parcela(s) a serem  recebidas.

Deveras, a Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os direitos sociais dos 

trabalhadores em suas relações individuais de trabalho, em seu artigo 7º, inciso I, assim 

estabelece:

"Art. 7º. São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social:

I - relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;

(...)"

A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, ao versar sobre a rescisão 

imotivada do contrato de trabalho por tempo indeterminado, assim dispõe:

"Art. 477 - É assegurado a todo empregado, não 
existindo prazo estipulado para a terminação do respectivo 
contrato, e quando não haja êle dado motivo para cessação das 
relações de trabalho, o direito de haver do empregador uma 
indenização, paga na base da maior remuneração que tenha 
percebido na mesma emprêsa. (Redação dada pela Lei nº 
5.584, de 26.6.1970)

"Art. 478 - A indenização devida pela rescisão de 
contrato por prazo indeterminado será de 1 (um) mês de 
remuneração por ano de serviço efetivo, ou por ano e fração 
igual ou superior a 6 (seis) meses."

Outrossim, não obstante inseridos no capítulo da Estabilidade de empregado que 

conta com mais de 10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale destacar o disposto nos 

artigos 495 e 496, do aludido diploma legal, que versam sobre "reintegração" do trabalhador 

estável, preceituando que:

"Art. 495 - Reconhecida a inexistência de falta 
grave praticada pelo empregado, fica o empregador obrigado a 
readmiti-lo no serviço e a pagar-lhe os salários a que teria 
direito no período da suspensão."
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"Art. 496 - Quando a reintegração do empregado 
estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade 
resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador 
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artigo 
seguinte."

"Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a 
ocorrência de motivo de força maior, ao empregado estável 
despedido é garantida a indenização por rescisão do contrato 
por prazo indeterminado, paga em dobro."

A ratio legis emanada dos dispositivos legais supratranscritos indica que:

a) os valores a serem pagos em razão de decisão judicial trabalhista, que 

determina a reintegração do ex-empregado, assumem a natureza de verba remuneratória, 

porquanto são percebidos a título de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno 

exercício de seu vínculo empregatício, o que atrai a incidência do imposto de renda;

b) entendendo o tribunal ser a reintegração inviável, os valores a serem 

percebidos pelo empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7°, I, da Carta Maior, 

em face da natureza eminentemente indenizatória, não dando azo a qualquer acréscimo 

patrimonial ou geração de renda, posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em 

pecúnia, por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto sobre a renda. 

À guisa de exemplo, confiram-se os seguintes precedentes desta Corte Superior:

TRIBUTÁRIO. DEMISSÃO. REINTEGRAÇÃO POR DECISÃO 
JUDICIAL. RECEBIMENTO DAS REMUNERAÇÕES 
ACUMULADAS NO PERÍODO DO AFASTAMENTO. IMPOSTO DE 
RENDA. INCIDÊNCIA.
I - Incide imposto de renda sobre o pagamento dos salários 
acumulados no período em que o autor esteve afastado do serviço 
por injusta demissão reconhecida pela Justiça do Trabalho, não 
alterando a natureza remuneratória da verba a ausência de 
contraprestação.
Precedente: REsp nº 963.113/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA TURMA, DJ de 17.09.2007.
II - Embargos de divergência providos.
(EREsp 903.019/DF, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 06/04/2009)

TRIBUTÁRIO. IRPF. DEMISSÃO DE CARGO PÚBLICO. 
REINTEGRAÇÃO POR DECISÃO JUDICIAL. VERBA RECEBIDA 
PELO PERÍODO DE AFASTAMENTO. INCIDÊNCIA.
1. Incide imposto de renda sobre o pagamento de verba decorrente 
de reintegração do servidor ao cargo, por decisão judicial.
Precedentes.
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2. Recurso especial provido.
(REsp 1073113/PR, Rel. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 16/12/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. IMPOSTO DE RENDA 
PESSOA FÍSICA RETIDO NA FONTE. DISPENSA SEM JUSTA 
CAUSA. VERBAS SALARIAIS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 
PROCEDÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
(DETERMINAÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE EMPREGADO 
AFASTADO INJUSTAMENTE E DO PAGAMENTO DOS DIREITOS 
E VANTAGENS DECORRENTES, COMPREENDENDO SALÁRIOS, 
DÉCIMO TERCEIRO E DEPÓSITO DE FGTS VENCIDOS E 
VINCENDOS).
1. Os valores a serem pagos em razão de decisão judicial 
trabalhista, que determina a reintegração do ex-empregado, 
assumem a natureza de verba remuneratória, sendo devida a 
incidência do imposto de renda. Isso porque são percebidos a título 
de salários vencidos, como se o empregado estivesse no pleno 
exercício de seu vínculo empregatício. (Precedente: REsp 
963.113/PE, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, 
julgado em 21.08.2007, DJ 17.09.2007) 2. Não obstante inseridos 
no capítulo da Estabilidade de empregado que conta com mais de 
10 (dez) anos de serviço na mesma empresa, vale destacar o 
disposto nos artigos 495, 496 e 497, da CLT, que tratam da 
"reintegração" do trabalhador estável, preceituando que: "Art. 495 
- Reconhecida a inexistência de falta grave praticada pelo 
empregado, fica o empregador obrigado a readmiti-lo no serviço e 
a pagar-lhe os salários a que teria direito no período da 
suspensão." "Art. 496 - Quando a reintegração do empregado 
estável for desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade 
resultante do dissídio, especialmente quando for o empregador 
pessoa física, o tribunal do trabalho poderá converter aquela 
obrigação em indenização devida nos termos do artigo seguinte." 
"Art. 497 - Extinguindo-se a empresa, sem a ocorrência de motivo 
de força maior, ao empregado estável despedido é garantida a 
indenização por rescisão do contrato por prazo indeterminado, 
paga em dobro." 3. A ratio legis emanada dos dispositivos legais 
supratranscritos indica que, entendendo o tribunal ser a 
reintegração inviável, os valores a serem percebidos pelo 
empregado amoldam-se à indenização prevista no artigo 7°, I, da 
Carta Maior, em face da natureza eminentemente indenizatória, não 
dando azo a qualquer acréscimo patrimonial ou geração de renda, 
posto não ensejar riqueza nova disponível, mas reparações, em 
pecúnia, por perdas de direitos, afastando a incidência do imposto 
sobre a renda.
4. In casu, as verbas a serem pagas ao recorrido decorrem de 
decisão proferida em sede de reclamação trabalhista, que 
reconheceu o direito do ex-empregado à reintegração na empresa 
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pública federal (Caixa Econômica Federal - CEF), tendo sido 
determinado o pagamento dos salários, décimo terceiro e depósito 
de FGTS vencidos e vincendos referentes ao período em que o 
empregado esteve indevidamente afastado.
5.  Destarte, verifica-se que a reintegração ao emprego não se 
verificou por opção do próprio recorrente, consoante  assente na 
instância ordinária: "Tal não ocorre, entretanto, quando inviável  a 
reintegração, o que parece ser o caso dos autos. É que o autor 
peticionou perante a Corte Trabalhista, afirmando a inexistência de 
condições para o seu retorno às atividades na CEF, em face do 
desgaste das relações com aquela entidade." 6. A escolha do 
recorrente pela conversão da reintegração em pecúnia importa 
efetivo acréscimo patrimonial, inserindo-se no campo de tributação 
do imposto de renda, nos moldes do artigo 43, do CTN.
(Precedente: REsp 933923/SP, Rel. Ministro  Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 16/08/2007, DJ 08/02/2008).
7. Recurso especial provido.
(REsp 850.091/RN, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008)

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DESPEDIDA DE 
EMPREGADO PROVISORIAMENTE ESTÁVEL. CONVERSÃO DA 
REINTEGRAÇÃO EM PECÚNIA. INCIDÊNCIA. ACRÉSCIMO 
PATRIMONIAL. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO.
1. Incide Imposto de Renda sobre os valores recebidos por 
despedida de empregado provisoriamente estável, que optou pela 
conversão da reintegração em pecúnia, porque se trata de 
remuneração com efetivo acréscimo patrimonial.
2. Precedentes: (AgRg no AgRg no REsp 754.607/MG, Rel. Ministro 
Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 28.04.2006; EREsp 770.078/SP, 
Rel. Ministro  Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJ de 
11.09.2006; EREsp 695.499/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamim, 
julgado em 09.05.2007).
3. Recurso Especial provido.
(REsp 933.923/SP, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 16/08/2007, DJ 08/02/2008 p. 656)

TRIBUTÁRIO – VERBAS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA – NATUREZA REMUNERATÓRIA – IMPOSTO DE 
RENDA – INCIDÊNCIA.
1. É jurisprudência assente nesta Corte o reconhecimento da 
natureza remuneratória das verbas percebidas em virtude de 
reclamatória trabalhista, o que dá ensejo a incidência do imposto 
de renda na fonte.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1023756/PE, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 08/04/2008, DJe 17/04/2008)

TRIBUTÁRIO. VERBAS DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO 
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TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE 
RENDA. INCIDÊNCIA.
1. É firme a jurisprudência do STJ em reconhecer a incidência do 
imposto de renda na fonte sobre as verbas percebidas em virtude de 
reclamatória trabalhista, visto possuírem natureza remuneratória.
2. Recurso especial não-provido.
(REsp 356.740/RS, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 07/03/2006, DJ 06/04/2006 p. 253)

TRIBUTÁRIO. RELAÇÃO DE EMPREGO DISSOLVIDA E 
RESTABELECIDA POR DECISÃO JUDICIAL. PARCELAS 
RECEBIDAS EM RAZÃO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 
NATUREZA SALARIAL. CARÁTER REMUNERATÓRIO. AQUISIÇÃO 
DE RENDA, COM INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO DO 
EMPREGADO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. 
PRECEDENTES.
1. Os valores recebidos advindos de relação de emprego antes 
dissolvida e restabelecida por decisão judicial em razão de 
reclamação trabalhista não têm natureza de indenização, de 
reparação pela perda do emprego, mas sim salarial, visto que se 
incorporam ao patrimônio do empregado como se a relação de 
emprego não houvesse sido extinta.
2. A indenização tem por fim a reparação de um dano causado, de 
maneira que inexiste dano na concessão da multicitada parcela, por 
nada ter sido reparado.
3. As parcelas percebidas, por possuírem evidente natureza salarial 
e não indenizatória, configuram-se como remuneração que gera a 
aquisição de disponibilidade econômica e jurídica, constituindo-se, 
assim, em fato gerador da incidência do imposto de renda.
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.
5. Recurso especial não provido.
(REsp 625.780/RS, Rel. Ministro  JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 06/05/2004, DJ 31/05/2004 p. 248)

 In casu, o Tribunal a quo consignou a ausência de comprovação acerca de a 

decisão prolatada pela Justiça do Trabalho haver reconhecido a impossibilidade de reintegração 

do recorrente ao emprego, única hipótese em que a verba percebida assumiria a natureza 

indenizatória, consoante infere-se do seguinte excerto do voto condutor, in verbis:

"No caso em tela, o autor alega que ajuizou 
reclamação trabalhista contra a FASC - Fundação de Educação 
Social e Comunitária, obtendo provimento determinando a 
reintegração no emprego em decorrência de afastamento 
irregular ou ilegal, com trânsito em julgado. Aduz que, ato 
contínuo à determinação de reintegração, foi concedido, na 
forma de indenização, o pagamento dos valores relativos aos 
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salários e demais verbas do período de afastamento 
injustificado.

No entanto, o autor não comprovou suas alegações, 
visto que não juntou cópia da sentença proferida pela 21ª Junta 
de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre. Esse documento é 
imprescindível, para que se verifique se o autor foi reintegrado 
efetivamente ao serviço ou não, porque, nos termos do art. 496 
da CLT, a obrigação de pagar os salários a que o empregado 
teria direito no período de afastamento somente se converte em 
indenização, quando a reintegração no emprego for 
desaconselhável, dado o grau de incompatibilidade resultante da 
dissensão."

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

Porquanto tratar-se de recurso representativo da controvérsia, sujeito ao 

procedimento do art. 543-C do Código de Processo Civil, determino, após a publicação do 

acórdão, a comunicação à Presidência do STJ, aos Ministros dessa Colenda Primeira Seção, aos 

Tribunais Regionais Federais, bem como aos Tribunais de Justiça dos Estados, com fins de 

cumprimento do disposto no parágrafo 7.º do artigo 543-C do Código de Processo Civil (arts. 5º, 

II, e 6º, da Resolução 08/2008). 

É o voto.
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